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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

PROFESSOR 40 HORAS – EDUCAÇÃO FÍSICA 

 

 O Secretário Municipal de Gestão de Recursos Humanos, no uso das atribuições 

que lhe são designadas por lei,  e tendo em vista solicitação da Secretaria Municipal de 

Educação, contida nos processos protocolados  sob nº  0480241/2014 e 1810216/2014, 

 

CONVOCA 

 

 Os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público 002/2010, 

para o emprego público de Professor 40 horas – Educação Física, a comparecerem no 

dia 17/07/2014 (Dezessete de julho de 2014), às 9h00min (nove horas) na sala nº 13 da 

Secretaria Municipal de Educação, sita à Avenida Visconde de Taunay nº 950 – 1º 

subsolo, para escolha de vagas da Rede Municipal de Ensino. 

 

Nome dos candidatos Emprego Público Class. 

Eliel Padilha Ferreira Professor 40 horas – Educação Física 192 

Patricia Silvestre Plantes Professor 40 horas – Educação Física 193 

Gustavo Lemos Campos Sousa Professor 40 horas – Educação Física 194 

Paulo Marcelo Rosty Professor 40 horas – Educação Física 195 

Caroline de Fátima Barchaki Professor 40 horas – Educação Física 196 

Arnaldo Tozetto Junior Professor 40 horas – Educação Física 197 

Suelem Schemberg Professor 40 horas – Educação Física 198 

Carla Vanessa Pacheco Professor 40 horas – Educação Física 199 

Raquel Eidam Professor 40 horas – Educação Física 200 
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Obs. Os candidatos convocados neste edital são os que na 1ª convocação 
optaram por deslocar sua classificação para o final da lista de aprovados, 
conforme edital que regulamenta o concurso público. 
 
 O não comparecimento na data estipulada caracterizará desistência, perdendo os 

candidatos os direitos adquiridos em razão de suas aprovações no referido concurso 

público. 

 

Secretaria Municipal de Gestão de Recursos Humanos, 03 de julho de 2014. 

 

 

ENDRIGO FABIANO RIBEIRO 

Secretário Municipal de Gestão de Recursos Humanos 


